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PROJETO DE LEI 519/2020 DO DEPUTADO EZEQUIEL NEIVA

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer da Comissão de Finanças e Orçamentos. Solicito ao Deputado Aélcio da TV para proceder ao parecer.

O SR. AÉLCIO DA TV – Projeto de Lei 519/2020, de autoria do Deputado Ezequiel Neiva, “Dispõe sobre a gratuidade da emissão e renovação da Carteira Nacional de Habilitação para pessoas de baixa renda, e Institui o Programa CNH Social no âmbito do Estado de Rondônia.”.
Esse projeto inclusive já existe tramitando no Congresso Nacional, lei federal também, com o mesmo fundamento. Então, pela sua constitucionalidade, pela sua legalidade, nosso parecer é favorável pela CCJ e pelas Comissões pertinentes, Senhor Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Em discussão o parecer do nobre Deputado Aélcio da TV. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
